
 
 

  
 

 

TERMO DE COMPROMISSO DA FAMÍLIA ANFITRIÃ 

 

_____________________________e__________________________________________ 

(pai)                                                         (mãe) 

Pais do(a) jovem,__________________________________________________________, 

                              (nome do(a) jovem) 

candidato(a) ao Programa de Intercâmbio de Jovens de Longa Duração do Rotary International, 

Distrito 4530, nos comprometemos a participar como Família anfitriã, hospedando jovens 

estrangeiros participantes do mesmo Programa, durante 12 meses, desde que meu filho venha a 

participar do Programa. 

 

Declaramos estar cientes da necessidade de tratar estes jovens como se nossos filhos 

verdadeiros fossem e fazê-los cumprir as Regras do Programa, as quais declaramos conhecer. 

Ainda declaramos estar cientes das responsabilidades  que assumimos como Família anfitriã, como 

voluntários, sem  ônus para o Programa de Intercâmbio de Jovens do Rotary Internacional,  sendo as 

principais:    

- Ensinar o idioma Português ao jovem estrangeiro. 

- Providenciar inscrição em escola de 2º grau (para a Família Anfitriã ou para as demais se 

houver necessidade de troca posterior). Providenciar transporte por nossa conta e ônus para a escola 

escolhida. Prover livros, material escolar e  uniforme escolar necessários ao acompanhamento das 

aulas. 

- Acompanhar o desenvolvimento escolar e sua ambientação  

- Auxiliar o jovem na sua adaptação à nossa sociedade, preparando-o para superar as 

dificuldades do choque cultural.     

- Prover atividades extra-escolares, mantendo o jovem sempre ocupado, mesmo que seus 

pais e irmãos tenham outras atividades.   

- Levar o jovem estrangeiro nos seus primeiros 30 (trinta) dias à Polícia Federal para que o 

mesmo tire a sua Carteira de Identidade para estrangeiros. 

- Para completar o rodízio de famílias, indicar 2 (duas) outras Famílias Anfitriãs 

Voluntárias  que residam no mesmo bairro, para evitar dificuldades no deslocamento do jovem até  

a escola. Caso haja dificuldade com uma ou mais Famílias Voluntárias por nós indicadas em receber 

o Intercambista, se comprometer a indicar imediatamente outra Família Voluntária, de modo  a não 

haver interrupção no desenvolvimento do Programa. 

- Repassar  à  Comissão do PIJ Distrito 4530, o valor referente às mesadas do estudante 

estrangeiro,  de acordo com  o estabelecido nas regras do programa.     

- Não programar viagens ao exterior ou outras viagens longas durante os meses de 

hospedagem, sem que o jovem possa dela participar.    

- Mostrar nossa cultura de maneira a contribuir para o conhecimento do nosso país. 

 

Local e data________________________      

 

      

__________________________                                   _________________________ 

Assinatura do Pai                                                                            assinatura da Mãe                             

 


